
 WORLD SHOPPE 
ACORDO DE CLIENTE INDEPENDENTE E COMPRA DE 

PRODUTOS 
Se, a qualquer momento, você tiver sido um distribuidor Nu Skin, seja individualmente, sociedade ou pessoa 
jurídica, então, favor fornecer os detalhes da Distribuição na Seção A abaixo. Você não poderá trocar 
patrocinadores exceto conforme estabelecido pelos termos deste Acordo. 
A
  . Detalhes de Distribuição Original (se aplicável) 

País Original da Inscrição (obrigatório) Nome do Patrocinador (obrigatório) 

  

 
ID Distribuição Original (obrigatório) Número de Identificação do seu 

patrocinador (obrigatório) 

  

Co-Distribuidor – Primeiro Nome/Sobremone * Assinatura do Co-Distribuidor 

  

 
* Ao assinar este Acordo de Cliente Independente e Compra de Produtos como antigo Co-Distribuidor, você estará sujeito aos Termos e Condições do World Shoppe 

Acordo de Cliente Independente e Compra de Produtos. 

B
  . Nome do Cliente (obrigatório) 

Primeiro Nome Sobrenome 
 
 

 

  
C
  . Dados do Cliente (obrigatório) 

CPF/MF R.G.  Órgão Emissor 
 
 

 
 

 
 

 
D
  . Informações sobre o Cliente 

Endereço linha 1 (obrigatório) Número de Telefone Residencial 

  

 
Endereço linha 2 (opcional) Número de Telefone 

  

 
Cidade (obrigatório) Número de Fax 

  

 
Estado (ou região ou província ou distrito) E-mail (obrigatório) 

 

 

 

Código Postal (CEP) Data de Nascimento (Dia / Mês / Ano) 

 

 

 

País (obrigatório) Número de Identificação do seu 
patrocinador (obrigatório) 

  

 



O World Shoppe é um programa que permite que os residentes de certos países (denominados Países World 
Shoppe) inscrevam-se como Clientes da Empresa, adquiram certos produtos somente para consumo pessoal 
e indiquem outros potenciais clientes ao Programa World Shoppe. Os Clientes indicados podem: (1) 
inscrever-se como Clientes World Shoppe, caso os residam nos Países World Shoppe, e (2) inscrever-se 
como Distribuidores, segundo o modelo comercial normal da Empresa, caso os Clientes residam em Países 
Autorizados. Como Cliente World Shoppe, você assinará um Acordo com duas entidades: a Nu Skin 
International, Inc. e sua empresa afiliada Nu Skin Singapore Pte Ltd. Em conformidade com os acordos entre 
as Empresas Nu Skin, você será um Cliente da Nu Skin International, Inc., porém na verdade comprará seus 
produtos da Nu Skin Singapore Pte Ltd. Você concorda que sua participação como Cliente depende de sua 
concordância em cumprir e ser vinculado por todas as disposições deste Acordo de Cliente e todos os 
documentos no Contrato conforme definidos nas Políticas e Procedimentos World Shoppe. 
  
  
Assinatura do Cliente Data 

  
 
 
 
T
  

ermos e Condições 
P
  reâmbulo  

Este Acordo de Cliente e Compra de Produtos é celebrado entre o cliente independente, cujo endereço é (“Cliente” ou “I”) e a Nu Skin International, Inc., uma 
empresa de Utah, 75 West Center Street, Provo, Utah 84601 (“Nu Skin” Ou “ Empresa”) e Nu Skin Singapore Pte Ltd., uma empresa de Cingapura, nº11-18 Park 
Mall, Singapore 238459. A Nu Skin e a Nu Skin Singapore podem ser denominadas, coletivamente, “Nu Skin”. A Empresa reserva-se o direito de transferir a 
totalidade de seus direitos sobre sua força de distribuicao a qualquer entidade. Qualquer termo não definido neste Acordo de Cliente e Compra de Produtos terá seu 

gnificado atribuído nas Políticas e Procedimentos.  si
  
Ao apresentar este Contrato, concordo em seguir e ser vinculado por todas as disposições deste Acordo de Cliente e todos os documentos no Contrato conforme 
definidos nas Políticas e Procedimentos. Concordo que analisei previamente o Contrato impresso ou online em 
www.nuskin.com/worldshoppe/br/policiesandprocedures. Caso eu recuse-me a seguir qualquer disposição do Contrato, concordo em notificar a Empresa, por 

crito, e cancelar minha conta de cliente dentro dos próximos trinta dias. Compreendo que somente posso comprar os produtos para consumo pessoal.  es
  
1. Acordo Integrado  
Este é um acordo integrado composto por este Acordo de Cliente e Compra de Produtos, as Políticas e Procedimentos, o Plano de Bonificação de Vendas 
(conforme possam ser emendados para cumprir este Acordo), e os materiais referentes a programas opcionais, se houver, sendo que o Cliente reconhece que leu e 
compreende esses acordos, políticas e programas, e concorda em cumpri-los. Todos os acordos, políticas e programas acima mencionados são aqui incorporados 
por referência, constituindo parte deste Acordo de Cliente. Todos os acordos, políticas e programas acima mencionados, incluindo este Acordo de Cliente, serão 
denominados, coletivamente, o “Contrato”. Sempre que o contexto assim exigir, todas as palavras aqui no gênero masculino deverão ser consideradas como 
i cluindo o feminino ou neutro, e todas as palavras no singular incluem o plural e todas as palavras no plural incluem o singular. n
  
2. Cliente Independente  
Reconheço que não sou um funcionário, distribuidor, agente ou representante legal da Empresa, e não estou autorizado a agir em nome da mesma. Nada neste 
Contrato destina-se ou pode ser considerado como a constituição de uma sociedade, representação, relação funcionário-empregador ou joint venture entre o Cliente 
e a Empresa. Reconheço e concordo que sou apenas um Cliente independente autorizado da Empresa e, exceto conforme permitido pelo Contrato, não tenho 
nenhuma autoridade delegada a mim para agir em nome da Empresa. Compreendo e concordo que, na qualidade de Cliente independente, sou responsável por 
todos os custos da minha conta de cliente sem adiantamentos, reembolsos ou garantias da Empresa. Concordo em pagar quaisquer taxas alfandegárias, sanitárias 

 outros impostos aplicáveis exigidos por leis, disposições legais e regulamentos federais, estaduais, municipais ou autárquicos. ou
  
3. Data de Vigência  
A data de vigência do Contrato será a data na qual assino este Acordo de Cliente eletronicamente por meio do procedimento de inscrição da Empresa na Internet e 
é aceito pela mesma, ou, caso não haja opção online disponível, a data na qual esse Acordo é recebido e aceito pela Empresa via fac-símile ou como um anexo 

DF ao correio eletrônico.  P
  
4. Produtos 
(a) Compreendo e concordo que (i) não posso pedir da Nu Skin Singapore suprimento superior a um mês de quaisquer produtos Nu Skin para duas pessoas por 
mês civil; (ii) os produtos destinam-se à minha utilização pessoal e aos membros de minha família imediata que atualmente residem comigo e não para venda no 
varejo; (iii) devo apropriadamente declarar e dizer o valor (preço de compra total no atacado) dos produtos no posto apropriado de inspeção alfandegária e/ou 
sanitária; (iv) sou responsável pelos custos de transporte e todos os impostos e taxas associados às declarações alfandegárias aplicáveis; e (v) a Nu Skin não é 

sponsável pelos produtos confiscados por autoridades alfandegárias e/ou sanitárias. re
  
(b) Compreendo e concordo que: (i) não posso revender os produtos Nu Skin; (ii) posso indicar outros clientes ao World Shoppe e a oportunidade de comprar 
certos produtos da Nu Skin e suas empresas afiliadas para consumo pessoal; e (iii) não receberei o pagamento de bônus sobre produtos que adquiro para consumo 
pessoal, porém posso receber bônus sobre compras de produtos de pessoas que indico ao World Shoppe que adquirirem produtos para uso pessoal menos 
devoluções (“Bônus). Caso o cliente indicado resida em um País Autorizado e se inscreva como um distribuidor independente segundo o modelo comercial normal 
da Empresa, compreendo então que posso estar qualificado aos Bônus. Também compreendo e concordo que devo cumprir os termos do Contrato para ser 

ificado ao recebimento dos bônus por indicações de clientes.  qual
  
(c) Os produtos somente poderão ser adquiridos no atacado da Nu Skin Singapore. Concordo que todas as aquisições de produtos destinam-se à minha utilização 
pessoal e não para revenda, e que nenhum volume ou comissão de venda é calculado sobre as compras para meu uso pessoal. Não há nenhuma obrigação de 

quirir os produtos ou manter qualquer inventário dos mesmos.  ad
  
5. Pagamento de Bônus  
(a) A Nu Skin concorda em assegurar o imediato pagamento de quaisquer Bônus devidos ao Cliente segundo os termos e condições do Contrato através de seu 
acordo contratual com a Nu Skin Singapore. Dependendo do País World Shoppe, os pagamentos poderão ser efetuados por depósito direto ou o Cartão Cash 
designado (“Cartão Cash”). Autorizo a Empresa a depositar o pagamento de quaisquer Bônus em uma conta junto à instituição financeira associada ao Cartão Cash 
designado ou minha conta via depósito direto. Se for utilizado um Cartão Cash, os Bônus serão depositados em uma conta junto a uma instituição financeira que eu 

ssa acessar com meu Cartão Cash, o qual é um cartão de débito eletrônico, pré-pago, reutilizável e recarregável.  po
  
(b) A Empresa não será responsável perante você por não acessar sua conta ou fazer depósitos diretos em sua conta de forma oportuna, a menos que tal falha ou 

rda seja o resultado direto de culpa grave ou má conduta dolosa da Empresa.  pe
  
6. Obrigações da Empresa  
A Empresa e suas afiliadas (i) fornecerão ao Cliente um número de identificação pessoal a ser utilizado com relação aos pedidos e vários programas oferecidos pela 

mpresa, (ii) venderão produtos e serviços de qualidade, e (iii) imediatamente pagarão os Bônus ao Cliente segundos os termos e condições do Contrato.  E
  
7. Trocas e Reembolso de Produtos  
(a) Por trinta (30) dias a partir da data de apresentação deste Acordo de Cliente, o Cliente poderá obter um reembolso de 100% do Cartão Cash necessário e um 
reembolso de 90% posteriormente de acordo com a política de reembolso constante nas Políticas e Procedimentos. Todos os produtos não abertos e em condições 
de revenda são qualificados a um reembolso de 90% por até um ano a partir da data do Acordo do Cliente conforme qualificado pela política de reembolso 

teriormente mencionada ou termos especiais divulgados na compra. an
  
(b) A Nu Skin trocará os produtos adquiridos pelo Cliente somente se os produtos devolvidos tiverem sido danificados no transporte, enviados incorretamente, 
originalmente defeituosos ou de outra forma com qualidade abaixo do padrão. Se possível, os produtos devolvidos serão substituídos por produtos não danificados. 

empre que a substituição não for possível, a Nu Skin reserva-se o direito de emitir notas de crédito no valor de atacado dos produtos devolvidos.  S
  
(c) Para reembolso ou troca de produtos, o Cliente deverá: (i) contatar a Nu Skin no World Shoppe www.nuskin.com/worldshoppe/br para solicitar o reembolso ou 
troca, por escrito, dentro de trinta (30) dias imediatamente após a compra; (ii) obter da Nu Skin autorização e instruções sobre o método de devolução; (iii) pagar 
t dos os custos de transporte e outras despesas incorridas pela Nu Skin com relação a trocas de produtos. o
  
8. Representações e Garantias  
Represento e garanto que: (a) a pessoa que firma o Contrato está devidamente autorizada a assim proceder, e quando firmado e outorgado pelo Cliente e aceito 
pela Empresa, o Contrato constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa e exeqüível contra o Cliente; (b) as informações fornecidas por mim no Contrato são 
precisas e completas, sendo que o fornecimento de informações falsas ou enganosas autoriza a Empresa, segundo sua opção, a declarar o Contrato nulo desde o 
início; (c) o número de identificação governamental mencionado nesse Acordo de Cliente é meu número de identificação correto e apropriado para meu país de 
residência; (d) sou residente permanente de um dos países participantes do World Shoppe (“País World Shoppe”); e (e) nem eu nem meu cônjuge engajamo-nos 
em atividade comercial (conforme definida nas Políticas e Procedimentos) de distribuição da Empresa nos seis meses (um ano no caso daqueles que tenham 
ocupado cargo “pin” maior ou um equivalente executivo segundo o Plano de Bonificação de Vendas nos últimos dois anos) imediatamente antes de minha inscrição 
segundo um outro patrocinador ou Cliente World Shoppe. 
  

http://www.nuskin.com/worldshoppe/br/policiesandprocedures
http://www.nuskin.com/worldshoppe/br


9. Declarações sobre Produtos e Ganhos  
Concordo que não irei (a) fazer nenhuma declaração, reclamação, representação ou garantia referente aos direitos de um cliente, os produtos ou serviços da 
Empresa, a menos que estejam em materiais promocionais oficiais produzidos e distribuídos pela Empresa ou suas afiliadas; e (b) (i) fazer qualquer representação 
ou garantia não razoável, não verdadeira, enganosa ou não representativa de qualquer tipo referente a preços, ganhos ou receitas; ou (ii) exibir cheques Bônus 
reais ou fotocopiados em materiais promocionais, publicidade de oportunidades World Shoppe ou qualquer outro formato ou fórum quando apresentar o World 

hoppe a clientes prospectivos.  S
  
10. Novos Clientes  
Concordo que posso indicar outros clientes potenciais ao World Shoppe dos Países World Shoppe, e caso esses clientes potenciais residam em um País Autorizado 
(exceto EUA e Cingapura), então poderei indicá-los à Nu Skin, e, à sua opção, poderão inscrever-se como distribuidores independentes segundo o modelo 
comercial normal da Empresa. Com relação a qualquer novo cliente que possa indicar ao World Shoppe, concordo em explicar o Contrato ao cliente e apoiar 

quer novo cliente de forma consistente com os termos do Contrato.  qual
  
11. Indenização e Limitação de Responsabilidade  
(a) Indenizarei e manterei a Empresa e suas afiliadas, seus acionistas, administradores, diretores e funcionários isentos de e contra qualquer 
reivindicação, demanda, responsabilidade, perda, ação, causas de pedir, custos ou despesas, incluindo, porém sem limitação, honorários advocatícios 
razoáveis, oriundos, resultantes ou relacionados às minhas representações negligentes ou dolosas, assim como também atos, ações ou omissões que 

nstituam violação do Contrato. co
  
(b) A Empresa e suas empresas afiliadas não serão responsáveis por nenhum dano especial, indireto, incidental, punitivo ou emergente, incluindo lucros 
cessantes, resultantes ou relacionados à violação do Contrato. O Cliente concorda que toda a responsabilidade da Empresa e suas empresas afiliadas 
por qualquer reivindicação referente à relação do Cliente com a Empresa, incluindo, porém sem limitação, qualquer causa de pedir, que surja 
contratualmente, extracontratualmente ou segundo disposições legais será limitada ao custo dos produtos que o Cliente tenha adquirido da Nu Skin 

ngapore segundo o Contrato. Si
  
(c) Concordo em dirimir todas as controvérsias com a Empresa e suas empresas afiliadas ou com outros Clientes com relação às atividades 

lacionadas à Empresa por meio da política de resolução alternativa de controvérsias (mediação/arbitragem).  re
  
(d) Ao assinar este contrato eu expressamente renuncio a qualquer direito ou expectativa de direito que eu pudesse ter contra a Nu Skin International, 
Inc. ou qualquer empresa afiliada Nu Skin, bem como renuncio e me obrigo a imediatamente desistir de qualquer ação ou medida judicial ou 
administrativa que possa ter contra a Nu Skin International, Inc. ou qualquer uma de suas afiliadas, como condição basilar para assinatura deste 

ntrato. co
  
12. Compartilhamento de Informações de Clientes. Para que a Nu Skin forneça apoio internacional à minha conta de Cliente Nu Skin, autorizo a Nu Skin e suas 
empresas afiliadas a transferirem e divulgarem informações confidenciais e/ou pessoais relacionadas a mim e à minha conta de Cliente para a Nu Skin e suas 
empresas afiliadas e para os distribuidores Nu Skin, conforme necessário. Também autorizo a Nu Skin a divulgar informações (que possam ser confidenciais) 

lacionadas a mim e à minha conta de Cliente a órgãos governamentais ou normativos mediante suas solicitações ou se exigidas por lei.  re
  
13. Legislação Aplicável 
O local de origem deste Acordo, onde a empresa e o Cliente aceitaram mutuamente os termos da oferta, é o Estado de Utah, EUA. Este contrato deve ser 
interpretado, com relação à sua validade e obrigações de cumprimento segundo o mesmo, de acordo com as leis do Estado de Utah aplicáveis a contratos firmados 
e a serem cumpridos dentro do Estado. Utah será o foro para mediação, arbitragem ou outra resolução de quaisquer controvérsias que surjam segundo este 
instrumento.  
 
Qualquer reivindicação, causa de pedir ou queixa passada, atual ou futura que possa ter ou alegar ter contra a Nu Skin International, Inc. ou qualquer de suas 
empresas afiliadas ou seus proprietários, diretores, administradores ou funcionários, que surja como resultado ou com relação aos Clientes ou downline em 
qualquer País Autorizado, ou o direito do Cliente de patrocinar ou suas atividades de patrocínio em qualquer País Autorizado, ou que surja de outra forma deste 
Acordo, deverá ser dirimida e resolvida em consonância e conformidade com os termos e condições deste Acordo e o Contrato, incluindo a Política de 
Arbitragem/Mediação. 
 
Visando prover a celeridade na solução de controvérsias, o sigilo, bem como o respeito absoluto ao que vai aqui pactuado, independentemente de qualquer outra 
disposição legal ou extracontratual, as partes expressamente optam pelo foro arbitral do Estado de Utah, EUA, como único competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, ficando acordado que qualquer controvérsia, litígio ou conflito decorrente da interpretação, cumprimento ou execução do presente contrato 
serão definitivamente resolvidos por arbitragem/mediação. 
 
A Empresa e o Cliente concordam que a arbitragem obrigatória e vinculativa é o único meio de resolução de controvérsias, arbitragem que será final e inapelável. 
Para apressar a rápida resolução de quaisquer controvérsias com a Empresa ou entre Clientes, as quais possam surgir segundo o Contrato, a empresa instituiu 
uma política de Arbitragem/Mediação. Essa política aborda a resolução de controvérsias resultantes da relação do Cliente com a Empresa e seus Clientes 
Referenciais e/ou controvérsias oriundas da relação entre os próprios Clientes da Empresa. As queixas de Clientes serão primeiramente analisadas pelo Comitê de 
Análise de Conduta de Clientes, conforme descrito na Seção 6 destas Políticas e Procedimentos. A política de Arbitragem/Mediação também será aplicável no caso 
de o Cliente discordar de qualquer ação disciplinar ou interpretação do Contrato por parte da Empresa. A política de Arbitragem/Mediação é obrigatória e vinculativa 
para a resolução de controvérsias de Clientes. A política completa de Arbitragem/Mediação é disponibilizada mediante solicitação ao Departamento Jurídico da 

mpresa por partes envolvidas em controvérsias, conforme definido acima. E
  
14. Rescisão  
Posso rescindir este Contrato a qualquer momento. Posso, dentro de 30 dias da data de vigência do Contrato, dar à Nu Skin uma notificação escrita de rescisão do 
Contrato e devolver o Cartão Cash (se disponível para meu país World Shoppe) para reembolso igual a 100% de seu custo original. A rescisão entrará em vigor na 

ta na qual a Nu Skin receber a notificação escrita.  da
  
15. Cessão 
Concordo que a Nu Skin pode ceder este Contrato a uma empresa afiliada associada ao meu país de residência caso esse país torne-se oficialmente aberto 

nforme descrito nas Políticas e Procedimentos. co
  
B.
   Acordo de Compra de Produtos (Nu Skin Singapore) 
Este Acordo de Compra de Produtos (“ACP”) é celebrado entre a Nu Skin Singapore e mim. A Nu Skin Singapore, a qual é uma empresa afiliada da NSI, é a 
distribuidora atacadista exclusiva dos produtos Nu Skin fornecidos aos Países World Shoppe. A Nu Skin Singapore e eu concordamos e compreendemos que esse 
ACP constitui um acordo distinto e separado de meu contrato com a NSI. Segundo este ACP, a Nu Skin Singapore oferecerá produtos Nu Skin para compra no 
atacado a mim para utilização pessoal no país World Shoppe no qual resido. Este ACP constitui um acordo integrado composto por este ACP e as Políticas e 

ocedimentos, os quais são aqui incorporados por referência.  Pr
  
C.
   Requisitos Específicos a Países 
B
  rasil 
Se você for um Cliente World Shoppe que resida no Brasil, a Nu Skin então pagará seus Bônus por meio de depósito direto em conta corrente. Favor preencher o 

rmulário de Autorização de Depósito Direto e apresentá-lo com este Acordo para recebimento de seus Bônus.  Fo
  
S
  e você precisar enviar este Acordo por fax à Nu Skin, o número de fax é 0800-8912356. 
S
  e você precisar enviar este Acordo por correio à Nu Skin, o endereço é: 
Nu Skin International, Inc. 
C/O Brazil Support S rvices-World Shoppe e
1078 South 250 Ea t s
Prov  Utah 84601 o,

SA U
  
S
  e você precisar enviar por e-mail um formulário PDF deste Acordo à Nu Skin, o endereço de e-mail é: brazilsupport@nuskin.com 
África do Sul 
Se você for um Cliente World Shoppe que resida na África do Sul, a Nu Skin então pagará seus Bônus via depósito direto. Favor preencher o Formulário de 
Autorização de Depósito Direto e apresentá-lo com este Acordo para receber seus Bônus. 



  
Informações para Transferência Eletrônica de Fundos para o Pagamento de Bônus (obrigatórias para receber os 

Bônus)  
  
  
Nome do Banco Número do Banco 

Banco Bradesco S.A. (*) (se nao for Bradesco, informe abaixo) 237 (*) (Se o for outro banco que não o Bradesco, 

informe o número) 

  

 
Número da Agência Número da Conta 

 

 

 

Código Swift (se aplicável)   
 

 
  

  
Autorizo a Nu Skin a depositar o pagamento de quaisquer Bônus em minha conta na instituição financeira mencionada acima. Reconheço e concordo que constitui 
minha responsabilidade verificar se os Bônus foram depositados em minha conta a cada mês antes de emitir quaisquer cheques contra o saldo da referida conta. 
Concordo que esta autorização permanecerá em plena vigência e vigor até que (i) a Nu Skin tenha recebido notificação escrita minha sobre minha saída do 

ograma de depósito direto, e (ii) a Nu Skin tenha a oportunidade razoável para efetuar tal alteração em conformidade com a minha notificação.  pr
  
É importante que você notifique a Nu Skin imediatamente antes de alterar ou fechar a conta acima ou caso sua instituição financeira altere seu número de rota ou 
número de conta. Caso você deixe de notificar a Nu Skin sobre alterações no número da conta, tal falha poderá atrasar o recebimento de seus Bônus. Caso você 
troque de instituição financeira e/ou número de conta, você deverá preencher um novo Formulário de Autorização de Depósito Direto e enviá-lo à Nu Skin antes de 
f char sua conta existente.  e
  
(*) Você deverá abrir uma conta-corrente no Banco Bradesco S.A. (237) (www.bradesco.com.br) a fim de que seus créditos sejam regularmente 
depositados. Caso você por qualquer motivo não queira abrir uma conta no Banco Bradesco, nós poderemos creditar valores em sua conta-corrente em 

tro Banco, porem haverá’ taxas que serão deduzidas do montante do crédito, referente à transferência e tarifas bancárias. ou
  
A Nu Skin não será responsável perante você caso não acesse sua conta ou efetue depósitos diretos em sua conta de forma oportuna a menos que tal falha ou 
perda seja o resultado direto de culpa grave ou má conduta dolosa da Nu Skin. A NU SKIN NÃO SERÁ RESPONSÁVEL PERANTE VOCÊ POR DANOS 
PUNITIVOS, ESPECIAIS, EMERGENTES, INCIDENTAIS OU INDIRETOS, CASO QUALQUER REIVINDICAÇÃO DE DANOS SEJA OU NÃO EM BASE 
CONTRATUAL OU EXTRACONTRATUAL OU A NU SKIN SAIBA OU DEVERIA SABER DA PROBABILIDADE DE TAIS DANOS EM QUAISQUER 
CIRCUNSTÂNCIAS, MESMO SE A NU SKIN TIVER SIDO AVISADA DA POSSIBILIDADE DE TAIS DANOS. 
 

http://www.bradesco.com.br/
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